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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF/CSLL. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracgdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao Seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencbes que alega. Mudando o que deve
ser mudado, na apuracdo da CSLL, a pessoa juridica podera deduzir da
contribuicdo devida o valor da contribuicdo retida na fonte, desde que
comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de
calculo da contribuicéo.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntéario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa

Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).
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 Ano-calendário: 2007
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF/CSLL. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata o presente de recurso voluntário interposto em face de Acórdão nº 02-14-86.171, proferido pela 6ª Turma da DRJ/RPO, em 24 de maio de 2018, que julgou julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer parcialmente o direito creditório pleiteado.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
�Trata-se da DCOMP nº 18608.14023.300408.1.3.03-0306 (fls. 02 a 07), por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao exercício de 2008, ano-calendário de 2007, no valor original de R$ 85.896,05.
Por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 08, o direito creditório não foi reconhecido e as compensações não foram homologadas, sob o fundamento de que na DIPJ do período consta CSLL a pagar no valor de R$ 857.039,98, e não saldo negativo:

Cientificada deste despacho decisório em 17/03/2010 (comprovante à fl.
14), a interessada apresentou em 15/04/2010 a manifestação de inconformidade de fls. 19 a 22, acompanhada dos documentos de fls. 23 a 121, onde alega, em síntese, o que segue:
[...]
A Impugnante fez compensações, pagamentos e teve retenções de CSSL que durante o ano-calendário de 2007, após as devidas apurações resultaram em saldo negativo de Contribuição Social Sobre 0 Lucro � CSLL.
Referido saldo foi objeto de compensação conforme informa PER/DCOMP 18608.14023.300408.1.3.03-0306.
O valor do imposto de renda devido e lançado na folha 15 da DIPJ do ano-calendário de 2007 corresponde a R$ 857.039,98, valor este também mencionado no despacho decisório.
O valor de R$ 857.039,98 deve ser abatido de R$ 940.653,40 referente à CSLL devida em meses anteriores, que está declarada na página 15 da DIPJ do exercício de 2008. O montante de R$ 940.653,40, decorre dos valores abaixo demonstrados, cujos comprovantes estão anexados:

Em razão dos pagamentos acima demonstrados foi constatado um saldo negativo de R$ 83.613,42 (R$ 940.653,40 - R$ 857.039,98), montante este lançado na DIPJ na página 15.
Portanto, encontra-se provado o saldo negativo da empresa, não havendo razões para glosa do montante do crédito compensado em PER/DCOMP.
DO PEDIDO 
Diante de todo o exposto, a Impugnante espera e requer seja reformada a r.
decisão recorrida, para o fim de ser reconhecido integralmente o saldo negativo da CSLL e homologadas as compensações realizadas.�
Ocorre que a  6ª Turma da DRJ/RPO julgou  procedente em parte a manifestação de inconformidade para reconhecer parcialmente o direito creditório no valor de 67.200,24, oriundo de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2007, e homologar as compensações trazidas a litígio, até o limite do crédito ora concedido.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário com as seguintes alegações:
�(...)
II - SÍNTESE DA DEMANDA 
Trata-se de pedido de compensação declarado na PER/DCOMP nº 18608.14023.300408.1.3.03-0306 referente a saldo negativo de CSLL do exercício de 2008 (ano-calendário 2007) no valor de original de R$ 85.896,05, inicialmente não homologado, sob o fundamento de que na DIPJ do período consta CSLL a pagar no valor de R$ 857.039,98 e não saldo negativo.
Após a apresentação de Manifestação de Inconformidade, o pedido creditório foi reconhecido em parte no valor de R$ 67.200,24, em valores originais, relativo ao saldo negativo de CSLL do exercício de 2008, ano-calendário 2007, sendo homologadas parcialmente as compensações até o limite do crédito concedido.
De acordo com a decisão recorrida, quanto à retenção na fonte de CSLL no valor de R$ 16.413,17, a ora Recorrente não apresentou comprovante de rendimento e a retenção não consta em DIRF, sendo tal valor desconsiderado.
Por fim, conclui o Acórdão recorrido que:
Portanto, o saldo negativo de CSLL no período sob análise comprovado pelo presente Acórdão é R$ 67.200,24, o qual é resultante da CSLL devida no ajuste anual menos as estimativas mensais pagas e menos as estimativas mensais compensadas (R$ 857.039,98 - R$ 700.002,24 - R$ 222.351,88 - R$ 1.886,10)
Cumpre ainda assinalar que a presente análise restringiu-se à verificação dos dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisório automático em litígio, tendo em conta a não ocorrência no processamento eletrônico de critérios de baixa para tratamento manual ou análise mais pormenorizada do crédito e dos débitos compensados .
Conclusão Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditório no valor de R$ 67.200,24, em valores originais, relativo ao saldo negativo de CSLL do exercício de 2008, ano-calendário 2007, e HOMOLOGAR as compensações trazidas a litígio, até o crédito ora concedido.
(Destaques nossos)
Contudo, o referido Acórdão deve ser parcialmente reformado para que seja reconhecido integralmente o direito creditório pleiteado, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:
III - DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA 
Confirma o Acórdão recorrido que não houve análise pormenorizada dos créditos e débitos compensados, contudo dentre os princípios informadores do Processo Administrativo, destaca-se o da verdade material que consiste na busca pela verdade real dos fatos em litígio, conforme conceitua Odete Medauar: (...)
Este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem sido firme quanto à necessidade de aplicação do princípio da verdade material, conforme se verifica nos julgamentos colacionados abaixo, inclusive da sua Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF, verbis: (...)
No caso em tela, ao contrário do que consta no Acórdão recorrido, o valor de R$16.413,17 foi regularmente informado na Ficha 16 da DIPJ 2008 (ano-calendário 2007), conforme consta das fls. 88 dos autos, devendo ser igualmente reconhecido:

Assim, o valor de CSLL devido e lançado na folha 15 da DIPJ do ano-calendário de 2007 é correspondente a R$ 857.039,98, conforme consta da decisão recorrida.
Contudo este valor de R$ 857.039,98 deve ser abatido de R$ 940.653,40 referente à CSLL devida em meses anteriores, como foi igualmente declarado na página 15 da DIPJ do exercício de 2008. O montante de R$ 940.653,40 decorre dos valores reconhecidos pelo Acórdão recorrido, acrescidos do valor de R$ 16.413,17, como demonstrado abaixo:

Em razão dos pagamentos acima demonstrados foi constatado um saldo negativo de R$ 83.613,42 (R$940.653,40 - R$ 857.039,98), montante este lançado na DIPJ de 2008 (ano-calendário 2007).
À exceção do valor de R$ 16.413,17, os demais valores liquidados foram reconhecidos pelo Acórdão recorrido. Todavia, em respeito ao princípio da verdade material e em razão ao fato de ter sido devidamente comprovado e declarado na DIPJ de 2008 (ano-calendário 2007), o montante retido de R$ 16.413,17 deve ser igualmente reconhecido, com a reforma parcial do Acórdão recorrido neste ponto.
IV- PEDIDO 
Diante de todo o exposto, requer a Recorrente se digne esse Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais a conhecer e dar provimento ao presente Recurso Voluntário, reformando em parte o acórdão recorrido para os fins de reconhecer integralmente o direito creditório, homologando as compensações em questão observando-se o princípio da verdade material quanto à necessidade pela busca exaustiva da verdade real dos fatos em litígio.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL, do ano-calendário de 2007, no valor de R$ 18.695,81 (R$ 85.896,05. (valor pleiteado) � R$ 67.200,24, (valor reconhecido pela DRJ)) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Da Discussão do Direito Creditório
A controvérsia nos autos cinge-se ao não reconhecimento integral  do direito creditório, informado no Per/Dcomp nº 18608.14023.300408.1.3.03-0306, relativo a saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2007, sob o argumento de ausência de comprovação das retenções pela Recorrente.
Sobre a questão, assim decidiu a DRJ:
�(...)
Como relatado, o direito creditório não foi reconhecido, sob o fundamento de que na DIPJ do período consta CSLL a pagar no valor de R$ 857.039,98, e não saldo negativo.
Depreende-se da manifestação de inconformidade apresentada, que o contribuinte equivocou-se no preenchimento da DIPJ, ao deixar de indicar ao deixar de informar todos os pagamentos mensais de CSLL realizados.
De fato, observando-se a ficha 17 da DIPJ, podemos notar que o contribuinte não preencheu a linha 59 � CSLL mensal paga por estimativa:

É importante destacar que cabe à contribuinte zelar pelo cumprimento de suas obrigações acessórias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de forma a prestar informações coerentes à Administração Tributária, não havendo motivo algum que justifique informações divergentes nos diversos documentos e declarações apresentadas à Secretaria da Receita Federal.
No entanto, em vista dos princípios da instrumentalidade do processo, da economia processual, da verdade material, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pelo ordenamento jurídico vigente, entende-se que os equívocos declarados pela Manifestante podem ser supridos por esta instância administrativa, de forma a tornar possível a apreciação do direito creditório utilizado para a compensação dos débitos declarados.
Assim, constatados indícios de ocorrência de erro quando da demonstração do crédito pleiteado na DCOMP em litígio, necessário se faz verificar as informações trazidas aos autos, bem como aquelas constantes dos sistemas informatizados da RFB, a fim de se alcançar a verdade dos fatos.
A manifestante elaborou o quadro a seguir onde constam estimativas mensais compensadas no valor total de R$ 224.237,98, retenções na fonte de CSLL no valor de R$ 16.413,17 e darfs recolhidos no valor total de R$ 700.002,25:


Em consulta aos sistemas de controle da RFB às fls. 162 a 164, foram confirmados os recolhimentos no valor total de R$ 700.002,24, conforme quadro a seguir:

Também foi confirmada nos sistemas de controle da RFB a compensação das estimativas mensais de CSLL do meses de abril/2007 no valor de R$ 222.351,88 (Dcomp nº 31036.56795.250507.1.3.03-8292) e junho/2007 no valor de R$ 1.886,10 (Dcomp nº 04748.27808.070807.1.3.03-0896). As telas dos processos de cobrança nºs. 13830.903274/2009-78 e 13830.903275/2009-12, a seguir copiadas, confirmam as extinções destes débitos:


Quanto à retenção na fonte de CSLL no valor de R$ 16.413,17, a manifestante não apresentou o comprovante de rendimento e a retenção também não consta em Dirf, conforme pesquisa às fls.165 a 168. Dessa forma, este valor não será considerado pelo presente Acórdão.
Portanto, o saldo negativo de CSLL no período sob análise comprovado pelo presente Acórdão é R$ 67.200,24, o qual é resultante da CSLL devida no ajuste anual menos as estimativas mensais pagas e menos as estimativas mensais compensadas (R$ 857.039,98 � R$ 700.002,24 � R$ 222.351,88 � R$ 1.886,10).
Cumpre ainda assinalar que a presente análise restringiu-se à verificação dos dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decisório automático em litígio, tendo em conta a não ocorrência no processamento eletrônico de critérios de baixa para tratamento manual ou análise mais pormenorizada do crédito e dos débitos compensados.
Conclusão 
Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditório no valor de R$ 67.200,24, em valores originais, relativo ao saldo negativo de CSLL do exercício de 2008, ano-calendário 2007, e HOMOLOGAR as compensações trazidas a litígio, até o limite do crédito ora concedido�.
Por outro lado, em sede recursal, a Recorrente alegou fazer jus à totalidade do direito creditório pleiteado, pois �no caso em tela, ao contrário do que consta no Acórdão recorrido, o valor de R$16.413,17 foi regularmente informado na Ficha 16 da DIPJ 2008 (ano-calendário 2007), conforme consta das e-fls. 88 dos autos, devendo ser igualmente reconhecido�. 
Assim, de acordo com a Recorrente, o valor de CSLL devido e lançado na folha 15 da DIPJ do ano-calendário de 2007 é correspondente a R$ 857.039,98, conforme consta da decisão recorrida. Contudo este valor de R$ 857.039,98 deve ser abatido de R$ 940.653,40 referente à CSLL devida em meses anteriores, como foi igualmente declarado na página 15 da DIPJ do exercício de 2008. O montante de R$ 940.653,40 decorre dos valores reconhecidos pelo Acórdão recorrido, acrescidos do valor de R$ 16.413,17. 
Por fim, aduz que em razão dos pagamentos acima demonstrados foi constatado um saldo negativo de R$ 83.613,42 (R$940.653,40 - R$ 857.039,98), montante este lançado na DIPJ de 2008 (ano-calendário 2007). Logo, conclui a Recorrente, que o montante retido de R$ 16.413,17 deve ser igualmente reconhecido, com a reforma parcial do Acórdão recorrido neste ponto.
Entretanto, em que os argumentos da Recorrente, entendo não assistir-lhe razão. Explique-se.
É certo que a pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ocorre que é requisito indispensável a comprovação da liquidez e certeza do direito creditório em discussão, nos termos do art. 170 do  Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei)
E para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Neste sentido, para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, aplica a Súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. 
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, ou as encaminhe com erros como no caso em tela, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos. É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos.
Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Desta forma, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisão recorrida e apresentado, nos termos da Súmula CARF 143, quaisquer meios de prova para demonstrar as retenções que deram sustentação à formação do crédito reivindicado. Contudo, assim não agiu a Recorrente, mesmo tendo a DRJ sido explícita quanto a esta necessidade. Assim sendo, em convergência com o exposto na decisão em primeira instância, entendo que não há como acatar as razões recursais da Recorrente.
Releva ressaltar que esta julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidos em momento processual posterior à apresentação da impugnação, ou seja, em sede de interposição do recurso voluntário,  desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. Contudo, a Recorrente não apresentou qualquer prova por ocasião de seu recurso.
Ora, à mingua de tal comprovação, inexistindo documentação idônea que comprove a retenção de valor superior àquele considerado pelas autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituição/compensação, não há reparos a fazer na decisão objurgada.
Recorde-se, também, que, nos termos da legislação processual em vigor, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Código de Processo Civil):
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria imprescindível que fosse juntada aos autos sua escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos idôneos, o que não se deu também em sede de recurso voluntário. Logo, não há como ser reconhecida a totalidade do crédito em discussão.
A DIPJ, ao contrário do alegado pela Recorrente, por si só não tem força probatória haja vista que, diferentemente da antiga declaração de rendimentos da pessoa jurídica (DIRPJ), cujos saldos a pagar dos tributos apurados representavam confissão de dívida nos termos do art. 1º da IN SRF nº 77, de 1998, a declaração que a substituiu, atual DIPJ, possui apenas valor informativo, haja vista nova redação dada pela IN SRF nº 14, de 2000.
Nesse sentido a Súmula nº 92 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf):
"A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado".
Desta forma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussão e dos argumentos contidos no recurso voluntário objetivando a reforma do acórdão de piso. 
Há se frisar  que que o entendimento adotado está em consonância com os estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata o presente de recurso voluntario interposto em face de Acordao n° 02-14-
86.171, proferido pela 6% Turma da DRJ/RPO, em 24 de maio de 2018, que julgou julgar
procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, para reconhecer parcialmente o direito

creditorio pleiteado.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do

julgamento de primeira instéa

ncia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

“Trata-se da DCOMP n° 18608.14023.300408.1.3.03-0306 (fls. 02 a 07), por meio da
qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados, utilizando-se de
suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao exercicio de 2008, ano-
calendario de 2007, no valor original de R$ 85.896,05.

Por meio do despacho decisério eletrénico de fl. 08, o direito creditério ndo foi
reconhecido e as compensagfes ndo foram homologadas, sob o fundamento de que na
DIPJ do periodo consta CSLL a pagar no valor de R$ 857.039,98, e nédo saldo negativo:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

CREDITO

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE

18608.14023.200408.1.2.03-0206

PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO NO DO PROCESSO DE
CREDITO
Exercicio 2008 - 01/01/2007 a 31/12/2007 Saldo Negativo de

lesLL

13830-900.032/2010-85

rado s=ldo negative,

B - ums vez
spuracio do crédits

infarma

35 foi apu qu=, na
=0 paricdo d= do no

agar.
o no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 85.896,05
DIPI: R$ 857.035,98

OMOLOGO a compensacdo declarads no PER/DCOMP acima identificada.
ado, correspondents aos débitos indevidaments compensados, para pagamento até 31/03/2010.

[PrINCIPAL

[MuLTA [auros

85.896,05 | 17.173,21 | 17.265,10 |

verificagdo dos va

lores devedores e emiss3o de DARF, consultar w
o...Compensacia”, item PER/DCOMP, Despacho Decisério.
Paragrafo 10 do art. 69 e art. 28 da Lei 5.430, de 1996. Art. 40 da IN RFB 300, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de

Cientificada deste despacho decisério em 17/03/2010 (comprovante a fl.

14), a interessada apresentou em 15/04/2010 a manifestacdo de inconformidade de fis.
19 a 22, acompanhada dos documentos de fls. 23 a 121, onde alega, em sintese, o que
segue:

[.-]

A Impugnante fez compensagdes, pagamentos e teve retencdes de CSSL que
durante o ano-calendério de 2007, ap6s as devidas apurac@es resultaram em
saldo negativo de Contribui¢cdo Social Sobre 0 Lucro — CSLL.

Referido saldo foi objeto de compensagdo conforme informa PER/DCOMP
18608.14023.300408.1.3.03-0306.

O valor do imposto de renda devido e langado na folha 15 da DIPJ do ano-
calendario de 2007 corresponde a R$ 857.039,98, valor este também
mencionado no despacho decisorio.
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O valor de R$ 857.039,98 deve ser abatido de R$ 940.653,40 referente a CSLL
devida em meses anteriores, que estd declarada na pagina 15 da DIPJ do
exercicio de 2008. O montante de R$ 940.653,40, decorre dos valores abaixo
demonstrados, cujos comprovantes estdo anexados:

csLL ' [ Formade Liquidagao
Valor Compensado .
Competéncia | Data Pagto | X i P Walor Pago Total
Compensagées| Ir Retido
Jan/07 281212007 1541317 1641317
Fev/07 317312007
Mar/07 271412007
Abr07 31/5/2007 222.351,88
Mai/a7 301612007
[ JuniQ7 31/7/2007 1.885,10 101.811,22 | 101.811,22
|
Julio? 31/8/2007 14.856,56 | 14.855,56
Agol/07 28/9/2007 284.341,17 | 284.341,17
Sel/07 3111072007 121.971,31 | 121.974,31
Ouy07 3011172007 13597395 | 135.973,95
Nov/07 28/12/2007 4104794 | 41.047 94
_ Dez/07 | 31/1/2008| —
Soma 224.237,98 16.413,17 | 700.002,25 | 940.653,40

Em razéo dos pagamentos acima demonstrados foi constatado um saldo negativo de R$
83.613,42 (R$ 940.653,40 - R$ 857.039,98), montante este langado na DIPJ na pagina
15.

Portanto, encontra-se provado o saldo negativo da empresa, ndo havendo razdes para
glosa do montante do crédito compensado em PER/DCOMP.

DO PEDIDO
Diante de todo o0 exposto, a Impugnante espera e requer seja reformada ar.

decisdo recorrida, para o fim de ser reconhecido integralmente o saldo negativo da
CSLL e homologadas as compensacdes realizadas.”

Ocorre que a 62 Turma da DRJ/RPO julgou procedente em parte a manifestacao

de inconformidade para reconhecer parcialmente o direito creditério no valor de 67.200,24,
oriundo de saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2007, e homologar as compensacoes
trazidas a litigio, até o limite do crédito ora concedido.

alegacoes:

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario com as seguintes

“(..)
Il - SINTESE DA DEMANDA

Trata-se de pedido de compensagdo declarado na PER/DCOMP n°
18608.14023.300408.1.3.03-0306 referente a saldo negativo de CSLL do exercicio de
2008 (ano-calendario 2007) no valor de original de R$ 85.896,05, inicialmente nao
homologado, sob o fundamento de que na DIPJ do periodo consta CSLL a pagar no
valor de R$ 857.039,98 e ndo saldo negativo.
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Apbs a apresentacdo de Manifestagdo de Inconformidade, o pedido creditério foi
reconhecido em parte no valor de R$ 67.200,24, em valores originais, relativo ao saldo
negativo de CSLL do exercicio de 2008, ano-calendario 2007, sendo homologadas
parcialmente as compensacdes até o limite do crédito concedido.

De acordo com a decisdo recorrida, quanto a retencdo na fonte de CSLL no valor de R$
16.413,17, a ora Recorrente ndo apresentou comprovante de rendimento e a retencéo
ndo consta em DIRF, sendo tal valor desconsiderado.

Por fim, conclui o Acérdéo recorrido que:

Portanto, o saldo negativo de CSLL no periodo sob analise comprovado pelo
presente Acorddo é R$ 67.200,24, o qual é resultante da CSLL devida no ajuste
anual menos as estimativas mensais pagas € menos as estimativas mensais
compensadas (R$ 857.039,98 - R$ 700.002,24 - R$ 222.351,88 - R$ 1.886,10)

Cumpre ainda assinalar que a presente andlise restringiu-se a verificacdo dos
dados disponiveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho
decisério automético em litigio, tendo em conta a ndo ocorréncia no
processamento eletrdnico de critérios de baixa para tratamento manual ou
anélise mais pormenorizada do crédito e dos débitos compensados .

Concluséo Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM
PARTE a manifestacdo de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o
direito creditorio no valor de R$ 67.200,24, em valores originais, relativo ao
saldo negativo de CSLL do exercicio de 2008, ano-calendario 2007, e
HOMOLOGAR as compensagdes trazidas a litigio, até o crédito ora concedido.

(Destaques nossos)

Contudo, o referido Acérddo deve ser parcialmente reformado para que seja
reconhecido integralmente o direito creditorio pleiteado, pelas raz8es de fato e de direito
a seguir aduzidas:

11l - DAS RAZOES DE REFORMA DA DECISAO RECORRIDA

Confirma o Acérddo recorrido que ndo houve analise pormenorizada dos créditos e
débitos compensados, contudo dentre os principios informadores do Processo
Administrativo, destaca-se 0 da verdade material que consiste na busca pela verdade
real dos fatos em litigio, conforme conceitua Odete Medauar: (...)

Este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem sido firme quanto a
necessidade de aplicacdo do principio da verdade material, conforme se verifica nos
julgamentos colacionados abaixo, inclusive da sua Camara Superior de Recursos Fiscais
— CSRF, verbis: (...)

No caso em tela, ao contrdrio do que consta no Acordao recorrido, o valor de
R$16.413,17 foi regularmente informado na Ficha 16 da DIPJ 2008 (ano-calendario
2007), conforme consta das fls. 88 dos autos, devendo ser igualmente reconhecido:
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03977294 (9093 108 __DIPJ 2008 Ano-Calen

Ficha 1€ - Calculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido Mensal por
Estimativa - Imune ou Isenta do IRPJ

Diseriminagio

39, art. &°
lizado (

Cap. [MP n® 1B58-6/1939) 16.413,1

11,501
12.C5LL &

Assim, o valor de CSLL devido e langado na folha 15 da DIPJ do ano-calendério de
2007 ¢ correspondente a R$ 857.039,98, conforme consta da deciséo recorrida.

Contudo este valor de R$ 857.039,98 deve ser abatido de R$ 940.653,40 referente a
CSLL devida em meses anteriores, como foi igualmente declarado na pagina 15 da DIPJ
do exercicio de 2008. O montante de R$ 940.653,40 decorre dos valores reconhecidos
pelo Acérddo recorrido, acrescidos do valor de R$ 16.413,17, como demonstrado

abaixo:
CSLL Forma de Liquidagao
Valor Compensado
Competéncia Data Pgto Valor Pago Total
Compensagoes IR Retido

Jan/07 28/02/2007 16.413,17 16.413,17
Fev/07 31/03/2007

Mar/07 27/04/2007

Abr/07 31/05/2007 222.351,88

Mai/07 30/06/2007

Jun/07 31/07/2007 1.886,10 101.811,22 101.811,22
Jul/o7 31/08/2007 14.856,66 14.856,66
Ago/07 28/09/2007 284.341,17 284.341,17
Set/07 31/10/2007 121.971,17 121.971,31
Qut/07 30/11/2007 135.973,95 135.973,95
Nov/07 28/12/2007 41.047,94 41.047,94
Dez/07 31/01/2008

Soma 224.237,98 16.413,17 700.002,25 940.653,40

Em raz8o dos pagamentos acima demonstrados foi constatado um saldo negativo de R$
83.613,42 (R$940.653,40 - R$ 857.039,98), montante este lancado na DIPJ de 2008
(ano-calendario 2007).

A excegdo do valor de R$ 16.413,17, os demais valores liquidados foram reconhecidos
pelo Acérddo recorrido. Todavia, em respeito ao principio da verdade material e em
razdo ao fato de ter sido devidamente comprovado e declarado na DIPJ de 2008 (ano-
calendério 2007), o montante retido de R$ 16.413,17 deve ser igualmente reconhecido,
com a reforma parcial do Ac6rdéo recorrido neste ponto.

IV- PEDIDO
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Diante de todo o exposto, requer a Recorrente se digne esse Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais a conhecer e dar provimento ao presente Recurso
Voluntario, reformando em parte o acdrddo recorrido para os fins de reconhecer
integralmente o direito creditério, homologando as compensacBes em questdo
observando-se o principio da verdade material quanto a necessidade pela busca
exaustiva da verdade real dos fatos em litigio.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL, do ano-calendario
de 2007, no valor de R$ 18.695,81 (R$ 85.896,05. (valor pleiteado) — R$ 67.200,24, (valor
reconhecido pela DRJ)) que, conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a
atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplicam
subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de marco de
1972).

Da Discussao do Direito Creditorio

A controveérsia nos autos cinge-se ao ndo reconhecimento integral do direito
creditorio, informado no Per/Dcomp n° 18608.14023.300408.1.3.03-0306, relativo a saldo
negativo de CSLL do ano-calendario de 2007, sob o argumento de auséncia de comprovacdo das
retengdes pela Recorrente.

Sobre a questdo, assim decidiu a DRJ:

“(...)

Como relatado, o direito creditorio ndo foi reconhecido, sob o fundamento de que na
DIPJ do periodo consta CSLL a pagar no valor de R$ 857.039,98, e ndo saldo negativo.

Depreende-se da manifestacdo de inconformidade apresentada, que o contribuinte
equivocou-se no preenchimento da DIPJ, ao deixar de indicar ao deixar de informar
todos os pagamentos mensais de CSLL realizados.

De fato, observando-se a ficha 17 da DIPJ, podemos notar que o contribuinte ndo
preencheu a linha 59 — CSLL mensal paga por estimativa:
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DIPJ 2008

DECLARAGAO DE INFORMAGCOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

CNPJ:02 992 296/0001-08

Ficha 17 - Calculo da Contribuigio Social sobre o Lucro Liquido

Discriminagdo Valor
43 BASE DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 9.522 666,46
44 (-)Base de Calc. Neg. da CSLL de Per. Ant- Ativ. em Geral 0,00
45 (-)Base de Célc. Meg. da CSLL de Per. Ant. - Ativ. Rural 0,00
46 BASE DE CALCULO DA CSLL 9.522 666,46
47 Contribuigio Social sobre o Lucro Liguido por Atividade 857.039,98
45 Adigdo de Créd. de CSLL s/ Depreciagdo Util. Anteriormente 0,00
49.TOTAL DA CDNTRIEU\Q.&D SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO 857.039.98
DEDUCOES
50.(-)Recuperagio de Crédito de CSLL (MP n° 1.807/1999, art. 8°) 0,00
51.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado 0,00
52 {-jlsengdo sobre o Lucro da Explorago Relativo ao Prouni 0,00
53.(-)Bdnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) 0,00
54 (-)imp. Pago no Exter. sflLucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
55.(-)CSLL Retida p/ érgﬁas Aut. e Fund. Fed.(Lei n® 9.430/1996) 0,00
58.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Lein® 10.833/2003) 0,00
57.(-JCSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
58.(-)CSLL Retida pf érgéos Aut. & Fund. dos Est. D.F. & Mun. 0,00
59.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 0,00
60.{-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Célc. Estimada 0,00
61.CSLL A PAGAR B57.039.98
62.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
63.CSLL SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
64.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURA(_:»&O ANTERIORES 0,00

E importante destacar que cabe & contribuinte zelar pelo cumprimento de suas
obrigagdes acessdrias, bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de
seus pleitos, de forma a prestar informacGes coerentes a Administracdo Tributéria, ndo
havendo motivo algum que justifique informagdes divergentes nos diversos documentos
e declaragdes apresentadas & Secretaria da Receita Federal.

No entanto, em vista dos principios da instrumentalidade do processo, da economia
processual, da verdade material, do contraditorio e da ampla defesa, assegurados pelo
ordenamento juridico vigente, entende-se que o0s equivocos declarados pela
Manifestante podem ser supridos por esta instancia administrativa, de forma a tornar
possivel a apreciacdo do direito creditério utilizado para a compensagdo dos débitos
declarados.

Assim, constatados indicios de ocorréncia de erro quando da demonstracdo do crédito
pleiteado na DCOMP em litigio, necessério se faz verificar as informagoes trazidas aos
autos, bem como aquelas constantes dos sistemas informatizados da RFB, a fim de se
alcancar a verdade dos fatos.

A manifestante elaborou o quadro a seguir onde constam estimativas mensais
compensadas no valor total de R$ 224.237,98, retencdes na fonte de CSLL no valor de
R$ 16.413,17 e darfs recolhidos no valor total de R$ 700.002,25:

CSLL [ T ~ Forma de Liquidacao
Valor Compensado
Competéncia | Data Pagto _ pens WValor Pago Total
Co'npensa;oesj Ir Retido
Jan/o7 281212007 16 41317 1641217
Fev/07 317212007
Mar/07 271412007 -
Abri07 222.351,88 -
Mai/o7




FI. 8 do Ac6rddo n.° 1003-003.575 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13830.900092/2010-89

i Jun/o7 31712007 1.886,10 101,871,221 10181122
| Julio? 31/8/2007 14.856,66 | 14.856,66
| Agolo7 28/9/2007 284.341,17 | 284.341,17
Set07 | 31/10/2007 121.971,31 [ 121.971,31
Ouvo? | 30/11/2007 135.973,95 | 135.973,95
Now/07 | 2812/2007 41.047,94 | 41.047 24
_ Dezi07 | 31/1/2008|
Soma 224.237,98 16.413,17 | 700.002,25 | 940.653,40

Em consulta aos sistemas de controle da RFB as fls. 162 a 164, foram confirmados os
recolhimentos no valor total de R$ 700.002,24, conforme quadro a seguir:

Periodo de | Cadigo do u Walor do Principal
Apuracéo Darf Data de Armecadagdo Recolhido (R%)
junfa7 24584 Jori2007 101.811.22
julia7 24584 J1/o8/2007 14.856.65
ago/07 24584 28/09/2007 28434117
set/07 24584 3110/2007 121.971.31
out/07 24584 30/M11/2007 135.973.95
now/07 2484 28/12/2007 41.047.94
Total 700.002,24

Também foi confirmada nos sistemas de controle da RFB a compensacdo das
estimativas mensais de CSLL do meses de abril/2007 no valor de R$ 222.351,88
(Dcomp n° 31036.56795.250507.1.3.03-8292) e junho/2007 no valor de R$ 1.886,10
(Dcomp n° 04748.27808.070807.1.3.03-0896). As telas dos processos de cobranga nes.
13830.903274/2009-78 e 13830.903275/2009-12, a seguir copiadas, confirmam as
extingdes destes débitos:

AIProcesso - Cobranca - Consultar -v20170720°
Namero do processo CNPJ Nome Empresarial
13830-903.274/2009-78 | 02.992296/0001-08 |NOVA AMERICA SA. - TRADING
Situacao/Providéncia do processo Inicie situacio  Inicio providéncia
ENCERRADO 03/10/2009 Situacs0 da reducan j Situacéo do CT j
Inf. Gerais. I Inf. Processo cT ] Valor Calculado ]
Informacdes do(s) CT original(is)
11
Receita PA/EX Periodo r. monet. Vcto do principal Valor lancado do principal _ Vcto da Multa % Multa lanc
2484 | 04/2007 [MENSAL REAL / BRASIL| 31/05/2007 222.351,88 =
I | I I | [ I ~
Detalhar C | Alocazdo | nf. Compl.__|
* Existem acréscimos legais em aberto para os dos CT deste S Ce com regra Superveniente
# Existe(m) ) no Simples Nacional
= Existem para iacdo de = Existem de cé
C Existem componentes selecionados envio PPN H Existem componentes habiltados TrataPFN T Existem componentes fratados PFN
Componentes do processe
Principal { % EVE)
Extincbes / Eventos / Saido (Valor Referencial) Mutta Situacéo do Saldo
|Extinto - Compensacao [ 22235188 | -
[ I I
I | [ B
SRR
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@Processo- Cobranca - Consultar -v20170720

Nome Empresarial

Nimero do processo CNPJ
13830-903.275/2009-12 | 02.992.296/0001-08 [NOVA AMERICA S A - TRADING

Inicio situacéo _ Inicio providéncia

Situacdo/Providéncia do processo

ENCERRADO 03/07/2012 Situacso da reducas ] Situacdo do CT I
inf Gerais | Inf Processo cr | vaor Calcutado |
Informacdes do(s) CT original(is)
111
Receita PA/EX Periodo Expr. monet. Veto do principal Valor lancade do principal _ Vcto da Multa % Multa lang
2484 | 0672007 |[MENSAL REAL / BRASIL| 31/07/2007 1.886,10 =
I [ I | I | I -
Detalhar Ci l Alocagdo I Inf. Compl. I
* Existem acréscimos legais em aberto para os componentes dos CT deste processo S Componente com regra Superveniente
S S) part ) no Simples Nacional
« Existem para iacéo de par = Existem de ¢
C Existem componentes selecionados envio PFN  H Existem componentes habilitados TrataPFN T Existem componentes tratados PFN
Componentes do processo
Principal / % 112
Extincdes / Eventos / Saldo (Valor Referencial) Multa Situacdo do Saldo
|Extinto - Pagamento 4378 | A
|Extinto - Compensacao | 184232 | [
[ I | [ v
RIREAIRIE

Quanto a retencdo na fonte de CSLL no valor de R$ 16.413,17, a manifestante ndo
apresentou o comprovante de rendimento e a retengdo também ndo consta em Dirf,
conforme pesquisa as fls.165 a 168. Dessa forma, este valor ndo seré considerado pelo
presente Acordao.

Portanto, o saldo negativo de CSLL no periodo sob analise comprovado pelo presente
Acorddo é R$ 67.200,24, o qual é resultante da CSLL devida no ajuste anual menos as
estimativas mensais pagas e menos as estimativas mensais compensadas (R$
857.039,98 — R$ 700.002,24 — R$ 222.351,88 — R$ 1.886,10).

Cumpre ainda assinalar que a presente analise restringiu-se a verificacdo dos dados
disponiveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil —
RFB, de conformidade com o critério adotado no despacho decis6rio automatico em
litigio, tendo em conta a ndo ocorréncia no processamento eletrénico de critérios de
baixa para tratamento manual ou analise mais pormenorizada do crédito e dos débitos
compensados.

Conclusao

Por todo exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a
manifestacdo de inconformidade para RECONHECER EM PARTE o direito creditorio
no valor de R$ 67.200,24, em valores originais, relativo ao saldo negativo de CSLL do
exercicio de 2008, ano-calendario 2007, e HOMOLOGAR as compensagfes trazidas a
litigio, até o limite do crédito ora concedido”.

Por outro lado, em sede recursal, a Recorrente alegou fazer jus a totalidade do
direito creditorio pleiteado, pois “no caso em tela, ao contrario do que consta no Acorddo
recorrido, o valor de R$16.413,17 foi regularmente informado na Ficha 16 da DIPJ 2008 (ano-
calendario 2007), conforme consta das e-fls. 88 dos autos, devendo ser igualmente reconhecido”.

Assim, de acordo com a Recorrente, o valor de CSLL devido e langado na folha
15 da DIPJ do ano-calendario de 2007 é correspondente a R$ 857.039,98, conforme consta da
decisdo recorrida. Contudo este valor de R$ 857.039,98 deve ser abatido de R$ 940.653,40
referente @ CSLL devida em meses anteriores, como foi igualmente declarado na pagina 15 da
DIPJ do exercicio de 2008. O montante de R$ 940.653,40 decorre dos valores reconhecidos pelo
Acordao recorrido, acrescidos do valor de R$ 16.413,17.
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Por fim, aduz que em razdo dos pagamentos acima demonstrados foi constatado
um saldo negativo de R$ 83.613,42 (R$940.653,40 - R$ 857.039,98), montante este lancado na
DIPJ de 2008 (ano-calendario 2007). Logo, conclui a Recorrente, que 0 montante retido de R$
16.413,17 deve ser igualmente reconhecido, com a reforma parcial do Acérd&o recorrido neste
ponto.

Entretanto, em que os argumentos da Recorrente, entendo ndo assistir-lhe razéo.
Expligue-se.

E certo que a pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo
pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real, bem
como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizacdo do
regime com base no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL
negativo ou a pagar no encerramento do periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua
liquidez e certeza (art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Ocorre que é requisito indispensavel a comprovacao da liquidez e certeza do
direito creditério em discussao, nos termos do art. 170 do Cdédigo Tributario Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributarios com créditos liguidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (grifei)

E para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Neste sentido, para casos de comprovacdo de retengdo sem informe de
rendimentos, como o ora analisado, aplica a Sumula CARF 143, os contribuintes podem
comprovar por quaisquer meios de prova as retencfes que ddo sustentacdo a formacéo do crédito
reivindicado, ndo sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica
forma de demonstrar o crédito.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retencGes nos sistemas do Fisco e a interessada néo
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencdes. Para ter direito a efetuar a compensacao dos créditos a legislacdo de regéncia da



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1003-003.575 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13830.900092/2010-89

matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencdo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.

Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informac6es de retencao
ao Fisco, ou as encaminhe com erros como no caso em tela, o beneficiario do pagamento, e que
teve as retencdes, fica sujeito ao ndo reconhecimento pela autoridade administrativa da
ocorréncia daquelas retengdes, ficando sujeita a ndo homologacéo de eventuais compensacoes
em que utilizar aqueles tributos retidos. E fato que é um direito do beneficiario do pagamento e
um dever da fonte pagadora a emissdo do Informe de Rendimentos.

Contudo, forcoso reconhecer que o beneficiario do pagamento ndo tem gestdo
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retengdes por outros meios.

Desta forma, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisdo recorrida e
apresentado, nos termos da Sumula CARF 143, quaisquer meios de prova para demonstrar as
retences que deram sustentacdo a formacdo do crédito reivindicado. Contudo, assim ndo agiu a
Recorrente, mesmo tendo a DRJ sido explicita quanto a esta necessidade. Assim sendo, em
convergéncia com o exposto na decisdo em primeira instancia, entendo que ndo ha como acatar
as raz0es recursais da Recorrente.

Releva ressaltar que esta julgadora entende que a juntada de documentos pode ser
admitida, ainda que produzidos em momento processual posterior a apresentacdo da
impugnacdo, ou seja, em sede de interposicdo do recurso voluntério, desde que fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-
se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razGes posteriormente
trazidas aos autos.

Essa possibilidade juridica encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, em
casos especificos como o ora analisado. Contudo, a Recorrente ndo apresentou qualquer prova
por ocasido de seu recurso.

Ora, a mingua de tal comprovacdo, inexistindo documentacdo iddnea que
comprove a retencdo de valor superior aquele considerado pelas autoridades administrativa e
julgadora de primeira instancia para fins de restituicdo/compensacdo, ndo ha reparos a fazer na
deciséo objurgada.

Recorde-se, também, que, nos termos da legislacdo processual em vigor, o énus
da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto a
existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Codigo
de Processo Civil):

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.
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Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria
imprescindivel que fosse juntada aos autos sua escrituracdo contabil-fiscal, baseada em
documentos idéneos, 0 que ndo se deu também em sede de recurso voluntario. Logo, ndo ha
como ser reconhecida a totalidade do crédito em discussao.

A DIPJ, ao contrario do alegado pela Recorrente, por si s6 ndo tem forca
probatoria haja vista que, diferentemente da antiga declaracéo de rendimentos da pessoa juridica
(DIRPJ), cujos saldos a pagar dos tributos apurados representavam confissdo de divida nos
termos do art. 1° da IN SRF n°® 77, de 1998, a declaracdo que a substituiu, atual DIPJ, possui
apenas valor informativo, haja vista nova redacdo dada pela IN SRF n° 14, de 2000.

Nesse sentido a Sumula n® 92 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf):

"A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento h&bil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela
informado".

Desta forma, de acordo com o j& exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discusséo e
dos argumentos contidos no recurso voluntario objetivando a reforma do acérdao de piso.

Ha se frisar que que o entendimento adotado esta em consonancia com 0s estritos
termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado
(art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da
Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 e
art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



